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EMENTá,: Nomeia servidot para exercer função grutifrcada
iunto ao Coaselho Regional de Fatmácb da Estado de
Sergipe - CHF-SE e dá outras providências.

O Prcsidente do Conselho Regional de Fatm'ácia do Estado de Sergipe - CRF/SE, Íro uso

de suas auibuições que sào conferidas pela I.ei liederal nl 3.820/60 e pelo Regimento Interno;

RESOLVE:

Art. f. Nomear o seniclor ANDRE LIJIZ ROCHÀ MELO REZENDE CPF:

883.654.765-68,para a função gr"attftcada de Coordenador de Processos Admimstrativos lriscais *

PÀF's.

ArL 2". Ás atrihuições Coordenador de Processos Âdministradl.os Fiscais - PAF's serão as

seguintes:

I-Cootdenar as atividades inerentes ao setor que ocupa, acompanhando todas as demandas

reladvas aos pÍocessos administratir..os fiscais - PAF's;

ii- Ernitlr relatórios e prestar infotmações à llfuetorà, sempÍe que solicitaclo;

III- Levantat os gastos do setot de Íiscaüzaçào e repassar p'àra a I)iretotia;

I\r- Dar suporte nas áteas rneios e finalísticas da gestão vinculadas ao setor de fiscalizaçâo;

V- Àuxiliar e dar suporte nas demandas encaminhadas pela l)iretoria do CR-Fi/SE;

Art. 3". Ào nomeado será garantido o pâgamento mensal de uma gratificação no valor de

R$ 400,00 (quaftocentos reais), verira de natureza indenizatória.

Parágtafo Único, Fica çIeterminado ao setor de recursos humanos do CRF/SE a inclusão em

folha de pâgamento em favor do ora nomeado do r.alor da funçào gratificada estabelecida no

CapuÍ deste artigo.

AÍt. 4". Os casos omissos setão decididos pelo Presidente do CRII-SE, que deüberará sobre eles.

Art. 5". Esta Portaria entra em vigor na dat-a de sua assinatura, retroagi[do seus efeitos a 1" de

agosto de2022.

I)ê-se ciência. Cumpra-se. Publique-se no Portal da T'ransparência r1o CRF/SE, dispendendo-se a

publicaçào no I_X)L'
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